[image: ]CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO


Pelo presente instrumento particular de Prestação de Serviços de Gestão de Usina Fotovoltaica, as partes a seguir individualizadas:

[bookmark: _Hlk167873596]CONTRATANTE: xxxxxx Ltda, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o n. xxxx, com endereço na Rua xxxx, n.xxxx, Bairro xxxx, município de xxxx, estado do xxxxx, CEP xxxx, neste ato representada pelo seu administrador, Sr. xxxxxx brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob n° xxxxx e CI RG n° xxxxx SSP/PC/RS, nascido em xxxxxx, residente e domiciliado na xxxxx, n. Xxxx, bairro xxxx, município de xxxx, estado do xxxxx, CEP xxxx, e-mail: xxxxxxx,  telefone/whatsApp: xxxxxx;

CONTRATADA: C&A ENERGY GREEN CONSÓRCIO DE CONSUMIDORES DE ENERGIA ELÉTRICA e usará o nome fantasia (C&A ENERGY GREEN CONSÓRCIO), Consórcio empresarial, devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 65.189.598/0001-54 com sede na Avenida Desembargador Moreira, n°1300, Sala 711, Torre Norte, Bairro Aldeota, Município de Fortaleza, Estado do Ceará, CEP:60.170-002, Telefone/Whatsapp: (85)99919-5236 e (85)98202-7055, E-mail: financeiro.grupoceanet@gmail.com, neste ato representada pela consorciada líder, C&A ENERGY GREEN LTDA, nome fantasia C&A ENERGY GREEN sociedade empresarial limitada, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 65.189.598/0001-54  e inscrita  na  junta comercial de Ceará sob NIRE  n° 23203630440 , com sede na Avenida Desembargador Moreira, n°1300, Sala 711, Torre Norte, Bairro Aldeota, Município de Fortaleza, Estado do Ceará, CEP: 60.170-002, representada pelo seus sócio administrador Sr. ALAN FERREIRA MARTINS, brasileiro, solteiro, nascido em 22/08/1997, portador  do CPF n° 066.725.513-36, residente e domiciliado na Avenida José Ermirio de Morais, Bairro Padre Ibiapina, Sala n° 802, Município de Sobral, Estado do Ceará, CEP: 62023-120. 

As partes acima qualificadas, em conjunto (CONTRATANTE E CONTRATADA) designadas PARTES, têm justas e contratadas entre si, a presente prestação de serviços de Gestão de Usina Fotovoltaica no modelo Geração Compartilhada ou Autoconsumo Remoto, em potência total de 75  KWp de Geração Fotovoltaica, com respaldo na Lei nº 10.406, de 10 de Janeiro de 2002, que instituiu o Código Civil, cominado com a Lei 13.874/2019, que instituiu os Direitos de Liberdade Econômica, nas cláusulas seguintes e pelas condições descritas no presente contrato:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO
1.1. A CONTRATADA prestará o serviço de Gestão de Usina Fotovoltaica no modelo de Geração Compartilhada ou Autoconsumo Remoto de acordo com as especificações respectivas a seguir fixadas e contrato de locação de equipamentos para geração distribuída na modalidade geração compartilhada celebrado entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA.
1.2. O serviço de gestão da Usina Fotovoltaica engloba:
1) Prestação de Serviços 1 - Prospecção de UC’s: A CONTRATADA deverá buscar, mas sem promessa de resultado, UC’s em favor das UFV’s da CONTRATANTE, conforme abaixo:
a) [image: ]Prospecção comercial de unidade(s) consumidora(s) de baixa tensão (BT) no perfil buscado pelo cliente para conexão à usina da Contratante no Estado do [descrever];
b) Juntada de documentação dos clientes (último aditivo contratual, cartão CNPJ, CNH do representante legal e última conta de energia);
c) Mudança de titularidade na Concessionária Local de contratos fechados pela Contratada, se houver a referida necessidade. Este serviço de troca de titularidade é apenas no território do Estado do [descrever], não abrangendo qualquer mudança de titularidade nos territórios dos outros Estados da Federação.
2) Prestação de Serviços 2 - Gestão Comercial de Ativos de Energia: Nas fases de operação das UFV’s, a CONTRATADA irá executar atividades referente a gestão comercial dos Ativos de Energia, conforme abaixo:
a) Deverá a Contratada realizar o cadastro de todas as unidades consumidoras beneficiárias, das UFV’s, integração com a concessionária local e upload do contrato, o que será considerado como serviço de “Setup”;
b) As demais customizações deverão ser acompanhadas de orçamentos detalhados, incluindo valor, escopo e prazo de entrega, os quais deverão ser aprovados pelo contratante. Os seguintes serviços não estão inclusos no setup inicial e serão considerados como customizações:

i. Pagamento automático da fatura da concessionária.
ii. Disparo de fatura via WhatsApp.
iii. Modificações no layout da fatura.
iv. Customização de cálculo e/ou nova regra de cobrança.
v. Novos relatórios.
vi. Suporte técnico para integração via Zapier.
vii. Desenvolvimento de novas integrações.
viii. Outras customizações não listadas neste documento contratual.”
c) Utilização da plataforma XXXXXXXX, com interfaces para gestão da(s) usina(s) e para cada unidade consumidora, com possibilidade de identidade visual do investidor;
d) Billing (faturamento de boletos);
e) Conciliação de pagamentos;
f) Serviço de intermediação junto à Concessionária Local (rateios, refaturamentos, entre
g) outros procedimentos Administrativos).
h) Adesão a modalidade de geração compartilhada, podendo ser por meio de uma
i) Associação Civil e/ou Consórcio; e
j) Serviço de sucesso do cliente (SAC com o time dedicado da XXXXXXXX)
[image: ]1.3. Do Comprometimento de Captação de Unidades Consumidoras. A CONTRATADA se compromete a não medir esforços para captar unidades consumidoras para as usinas da Contratante. 
1.3.1. Tem ciência a CONTRATANTE que não há no presente instrumento particular qualquer promessa de captação de Unidades Consumidoras, podendo inclusive a CONTRATANTE e/ou outras empresas buscar Unidades Consumidoras para suas usinas. 
1.3.2. Não poderá a CONTRATADA ser responsabilizada, em hipótese alguma, caso a CONTRATANTE tenha energia ociosa e não consiga unidades consumidoras para toda sua capacidade.
1.4. Dados e Informações. A CONTRATANTE fica ciente que deverá disponibilizar em favor da CONTRATADA todos os dados, informações e arquivos necessários e solicitados para a customização da plataforma, de modo a viabilizar a prestação de serviços da CONTRATADA.
2.4. Do Desconto pela Plataforma de Pagamento. A CONTRATANTE fica ciente que o meio de pagamento utilizado possui um valor fixo por cada boleto liquidado, o qual é deduzido de forma automática do valor dos aluguéis adimplidos pelas UC’s beneficiárias.

2.5. Da Adesão da Contratante ao Consórcio de Consumidores AXEN. A depender da melhor modalidade para que a CONTRATADA consiga unidades consumidoras em favor das usinas, deverá a CONTRATANTE, na hipótese de a CONTRATADA indicar, aderir ao Consórcio Elyos. 
[image: ]
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES
2.1. Os valores a serem pagos pelo CONTRATANTE a CONTRATADA pela prestação de serviços será de:
	VALOR
	SERVIÇO

	100% do 01 primeiro mês de aluguel
	Prospecção Comercial 

	14% faturamento locação
	Gestão mensal da Usina


2.2. Da Remuneração Pela Prospecção Comercial: A CONTRATANTE irá remunerar a CONTRATADA referente aos serviços de prospecção comercial, sendo 100% (cem por cento) do primeiro aluguel, que deverá ser adimplido no fechamento do negócio junto ao beneficiário, a ser adimplida em até 5 (cinco) dias úteis após o envio do relatório de fechamento de negócios a ser enviado no mês subsequente dos fechamentos pela CONTRATADA.
2.3. Da Remuneração Pelo Serviço de Potência Gerida Mensalmente: a remuneração será com base no percentual descrito abaixo, tomando-se como base o faturamento bruto advindo dos aluguéis recebidos pelo cliente decorrente das usinas da CONTRATANTE, a qual deverá pagar mensalmente em favor da CONTRATADA os valores a serem apurados, com base na plataforma, referente ao mês anterior ao da prestação de serviços, sendo que a CONTRATANTE deverá pagar mensalmente em favor da CONTRATADA, até o dia 15 (quinze) do mês vigente ao da apuração.
2.4. Eventuais pagamentos mensais e recorrentes serão reajustados anualmente pelo índice IGPM e, na hipótese de extinção deste, pelo que venha a substituí-lo ou pelo IPCA, aquela que a CONTRATADA vir a definir.
2.5. Em caso de atraso de pagamento de qualquer um dos valores, a CONTRATANTE ficará sujeita ao pagamento em atraso atualizado monetariamente pelo IGPM, acrescida de juros de 1% (um por cento) ao mês e multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total, não significando qualquer tolerância da CONTRATADA em novação. 
[image: ]2.5.1. Caso haja inadimplência por mais de 60 (sessenta) dias, poderá a CONTRATADA declarar o referido contrato rescindido, cabendo o pagamento da CONTRATANTE em favor da CONTRATADA no equivalente aos valores inadimplidos com as devidas penalidades, acrescido das penalidades impostas pelo presente contrato decorrente de rescisão por inadimplência
2.6. O pagamento poderá ser efetuado por meio de boleto bancário ou transferência bancária a ser informada.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICIDADE E CONFIDENCIALIDADE 
3.1. A CONTRATADA poderá utilizar o logo da usina ora operada como referência em seu portfólio de serviços, inclusive divulgando imagens em espaços publicitários e institucionais, bem como em mídias eletrônicas e impressas, mediante autorização expressa da CONTRATANTE.
CLÁUSULA QUARTA – DA EXCLUSIVIDADE

4.1.	A presente locação importa em exclusividade à CONTRATADA com relação ao integral objeto, de forma que a CONTRATANTE não poderá ceder a prestação de serviços à terceiros durante a vigência deste contrato. 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
5.1.	A CONTRATADA obriga-se a cumprir e fazer com que seus empregados e prepostos cumpram todas as determinações da legislação relativas ao exercício de sua atividade, em especial as normas emanadas pelo Ministério do Trabalho, devendo elaborar os projetos e estudos de acordo com as normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e demais legislação aplicável.
5.2.	Assegura-se ainda à CONTRATANTE direito regressivo em relação à CONTRATADA para ressarcimento de quaisquer penalidades ou ônus de qualquer espécie que lhe forem impostos pelo Ministério do Trabalho, Prefeituras, Estados e União, que decorrerem de irregularidades ou descumprimentos de normas por quaisquer delas impostas à CONTRATADA.
5.3.	A CONTRATADA obriga-se a somente realizar serviços devidamente acompanhados da documentação fiscal idônea para tanto.

5.4.	Obriga-se a CONTRATADA, da mesma forma, a cumprir prontamente as necessidades da CONTRATANTE, de modo a não deixar seus clientes sem atendimento, independentemente de dia e hora, conforme prévia comunicação, sendo que qualquer impedimento deverá ser comunicado no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para que a CONTRATANTE tome as medidas cabíveis perante seus clientes.
5.6.	A CONTRATADA deverá dar imediata ciência à CONTRATANTE do recebimento de quaisquer autuações administrativas, citações e/ou intimações relacionadas à [image: ]execução dos serviços abrangidos por este contrato, respondendo pelo ressarcimento de todo e qualquer ônus que a CONTRATANTE venha a sofrer.
5.7.	Fica expressamente estabelecido que o presente contrato não subordina a CONTRATADA à CONTRATANTE a qualquer relação de trabalho, quer para ela CONTRATADA, quer para seus prepostos, correndo por sua conta em risco todos os encargos trabalhistas de seus empregados.
5.8.	A CONTRATADA obriga-se a cumprir dentro do prazo contratual as obrigações assumidas.
5.9.	A CONTRATADA obriga-se a assegurar, durante a execução dos trabalhos, a sua proteção e conservação.
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1.	Efetuar os pagamentos a título da prestação de serviços de acordo com o ajustado no presente instrumento.
6.2.	Fornecer à CONTRATADA tudo aquilo que necessário for para execução das atividades objeto do presente contrato. 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA MULTA 
7.1. 	O descumprimento das obrigações assumidas por qualquer uma das PARTES neste instrumento acarretará uma multa total máxima no importe de 5% (cinco por cento) a ser calculada sobre o valor total pago até o momento da rescisão, devidamente atualizada pelo índice IGPM.
7.2.     A CONTRATADA será responsável por danos que causar à CONTRATANTE, eventuais danos indiretos, lucros cessantes e perda de receita.
CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA
8.1.  O presente contrato terá vigência pelo prazo de 60 (sessenta) meses.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
9.1. 	O presente Contrato poderá ser rescindido de pleno direito, a qualquer tempo, mediante prévia comunicação por escrito, com 30 (trinta) dias de antecedência e pagamento de valor correspondente a 80% (oitenta por cento) do tempo restante para encerrar o contrato.
9.2 	Poderá ainda, ocorrer a rescisão, sem respeitar o prazo de aviso prévio previsto neste instrumento, independentemente de interpelações ou avisos judiciais ou extrajudiciais, quando a outra parte:
[image: ]a) Inadimplir quaisquer das obrigações a ela imputáveis pelo presente instrumento, ou estiver em mora em relação a tais obrigações;
b) Inadimplir ou atrasar quaisquer obrigações a ela imputáveis, perante seus funcionários ou terceiros a seus serviços, tais como, mas não se limitando à pagamento de salários, recolhimento de encargos fiscais e previdenciários, e afins;
c) Suspender ou interromper a execução dos serviços, por qualquer motivo que seja;
d) Não justificar ato a que deu causa perante qualquer reclamação da parte adversa, e não tomar providências por esta reclamação;
e) Tornar-se insolvente, ter impetrado contra si pedido de recuperação judicial, de homologação de plano de recuperação extrajudicial, ou, de falência;
f) Especificamente quando a CONTRATADA transferir ou ceder a terceiros, sem prévia autorização da CONTRATANTE, a execução do contrato ou parte deste;
g) Desídia da CONTRATADA no cumprimento das obrigações assumidas com a CONTRATANTE e terceiros; e
h) Subcontratar, ceder e/ou terceirizar total ou parte dos serviços objeto deste instrumento, sem autorização formal, expressa e prévia da CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA – DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO
10.1.	Fica expressamente estabelecido que não existe, por força desde contrato, qualquer relação de emprego entre CONTRATADA e a CONTRATANTE, ou mesmo entre os prepostos/terceiros do CONTRATADA e da CONTRATANTE, sendo, portanto de única e exclusiva responsabilidade do CONTRATADA toda e qualquer reclamação que por ventura advir a esse título, ficando ainda o CONTRATADA obrigado a requerer em tais casos onde houver reclamatória trabalhista movida contra a CONTRATANTE,  a exclusão desta da lide processual, e assumindo integralmente todos os ônus com exclusividade, não permitindo que nada recaia sobre a CONTRATANTE, posto que aceita, fica claro e estabelecido neste instrumento, o direito de regresso da CONTRATANTE.

10.2.	Nos casos onde eventualmente houver qualquer condenação à CONTRATANTE, julgada em definitivo e sendo culpada a CONTRATADA, neste sentido e tendo esta que assumir qualquer pagamento por mero descumprimento da CONTRATADA, fica já estabelecido que a CONTRATADA ingressará judicialmente com ação própria, buscando o ressarcimento dos tais valores na integra, independente do teor da condenação, acrescidos de juros e correções legais e honorários advocatícios de 10% (dez por cento).
[image: ]CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA CESSÃO E SUBCONTRATAÇÃO
11.1.	As PARTES poderão ceder quaisquer dos seus direitos e obrigações nos termos deste contrato, ou subcontratar qualquer terceiro para execução de serviços de qualquer natureza relacionados ao presente contrato, porém, com consentimento escrito da outra parte.
11.2.	Havendo necessidade por parte da CONTRATADA de subcontratar mão-de-obra terceirizada para execução do objeto do presente contrato, descrito na Cláusula Primeira, esta reconhece que é exclusiva e única responsável pelos terceiros subcontratados, devendo arcar com todos os custos, encargos, gastos, prejuízos, indenizações, reconhecimentos de vínculo empregatício, e tudo aquilo que necessário for para o devido cumprimento de suas obrigações.
11.3. 	Desde que expressamente autorizado pela CONTRATANTE, e em havendo a hipótese de subcontratação pela CONTRATADA, de mão-de-obra especializada, esta deverá apresentar à CONTRATANTE, quando exigido, cópia(s) de nota(s) fiscal(is), RPA (Recibo de Pagamento à Autônomo) e contrato de prestação de serviços, por ocasião da realização dos serviços subcontratados, sob inteira responsabilidade da CONTRATADA.
11.4. 	A responsabilidade Civil, Criminal, Ambiental e Trabalhista sob a subcontratação para execução do objeto do presente contrato, descrito na Cláusula Primeira será exclusivamente da CONTRATADA, onde desde já, está isenta a CONTRATANTE de quaisquer responsabilidades perante as subcontratações.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS TRIBUTOS
12.1.	Os tributos em geral que forem devidos em decorrência direta ou indireta do presente contrato ou de sua execução (INSS, IRRF, etc) constituem ônus de responsabilidade do contribuinte, conforme definido na norma tributária. Contudo, o IRRF incidente na operação de pagamento da referida contratação e o INSS, Pis, Cofins, ISSQN e CSLL serão retidos e recolhidos pela CONTRATADA no percentual exigido por lei, quando do pagamento das Notas Fiscais/Faturas.

12.2.	Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar os comprovantes de recolhimentos de todos os impostos trabalhistas, previdenciários e/ou outros exigidos por lei, de todos os seus funcionários que estiverem trabalhando para a CONTRATANTE e nas dependências desta, sob pena de não ser efetuado o pagamento, tudo conforme estabelecido na cláusula segunda deste contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA CONFIDENCIALIDADE
13.1.	Nenhuma informação objeto deste instrumento contratual deverá ser interpretada ou outorgada pela CONTRATADA como direito de licença ou divulgação a terceiros.
[image: ]13.2.	Fica assim a CONTRATADA obrigada a guardar as informações transmitidas a ela pela CONTRATANTE com confidencialidade, fazer com que a divulgação das informações seja restrita somente aos funcionários diretamente envolvidos na prestação de serviços, ficando expressamente proibida a divulgação a outras partes.
13.3.	A divulgação a terceiros das informações e documentos fornecidos pela CONTRATANTE à CONTRATADA sem prévia autorização expressa da CONTRATANTE incorrerá nas penalidades da legislação específica vigente.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇOES GERAIS
14.1.	O presente contrato não será considerado, para quaisquer efeitos, sociedade ou associação entre as partes, seja de fato, de conta de participação ou de qualquer outra espécie, assim como não será considerado contrato de trabalho, de terceirização de trabalho ou de representação comercial.
14.2.	Eventuais inclusões de termos e condições a este Contrato, alterações ou exclusões daqueles já existentes, serão consignadas em “Termo Aditivo” que, assinados pelas partes, passará a fazer parte integrante deste Contrato.
14.3.	As partes declaram que a feitura deste instrumento e o ajuste das suas Cláusulas foram realizados livremente, inexistindo qualquer defeito no negócio jurídico, como erro, dolo, coação, estado de perigo lesão ou fraude contra credores, não havendo, outrossim, simulação, sendo ambas as partes absolutamente capazes para a realização deste negócio.
14.4.  	Este Contrato e seus anexos contêm o acordo integral estabelecido entre as Partes em relação ao escopo dos Serviços, substituindo todos os outros entendimentos anteriores. Em caso de dúvidas ou divergências entre os termos deste Contrato e de seus Anexos deverá prevalecer os termos estabelecidos neste Contrato.

14.5.  Nenhuma alteração deste Contrato terá qualquer validade ou efeito, a menos que seja feita por escrito e assinada por representante legalmente constituído pelas Partes, e que seja feita expressa menção a ela como sendo alteração introduzida neste Contrato.
14.6.	O não exercício de qualquer direito ou faculdade que assiste à CONTRATANTE, no caso de inadimplemento de qualquer obrigação assumida pela CONTRATADA, no presente instrumento, não será interpretado como renúncia ao direito ou faculdade, nem novação, podendo a CONTRATANTE, a todo o tempo, promover seu exercício.
14.7. 	Todos os compromissos e as obrigações pertencentes às partes comportam execução específica, nos termos dos artigos 814 e seguintes do Código de Processo Civil, sendo certo que a cláusula penal estabelecida neste instrumento, não constituirá reparação suficiente.
[image: ]14.8. 	As partes reconhecem que o presente instrumento, devidamente assinado por duas testemunhas, constitui título executivo extrajudicial para todos os fins e efeitos do artigo 784, inciso III, do Código de Processo Civil, ensejando, portanto, o ajuizamento de ação de execução.
14.9. 	O presente contrato contém tudo o que foi acordado entre as partes com relação às matérias nele tratadas, tornando-se sem efeito, portanto, rascunhos, correspondências, ou comunicações, verbais ou escritas, anteriores à data de assinatura deste contrato.
14.10. A CONTRATADA não está autorizada a utilizar o logo ou imagem da CONTRATANTE em nenhum material publicitário, mídia impressa, digital ou qualquer tipo de publicidade ou ações de marketing, sem a devida e expressa autorização da CONTRATANTE, sob pena de arcar com as multas previstas neste instrumento, além de indenização por danos morais.
14.11.	As partes declaram ter o conhecimento das de Leis Anticorrupção e se comprometem a não violar ou praticar qualquer ato que não esteja de acordo com estas.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA LGPD E PROTEÇÃO DE DADOS

15.1. O CONTRATADO AUTORIZA, de forma livre, informada e inequívoca, nos termos da legislação vigente, o uso da voz e/ou imagem, bem como que a CONTRATANTE realize o tratamento de dados informados neste instrumento, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial e aqueles disponibilizados em razão de sua execução, com o único e exclusivo intuito de executar e cumprir as finalidades estabelecidas neste contrato.


15.2. Da mesma forma, nos termos do contrato de prestação de serviços e legislação de Direito Autoral, o CONTRATADO AUTORIZA, sem que haja qualquer óbice, a utilização das criações intelectuais decorrentes da prestação de serviços.

15.3. A presente autorização é concedida a título gratuito, abrangendo o uso da imagem [image: ]e direito autoral acima mencionadas em todo território nacional e no exterior, em todas as suas modalidades (digital ou física) e, em destaque, das seguintes formas: (I) Home page; (II) Redes sociais; (III) Site; (IV) divulgação em geral.

15.4. As Partes declaram-se cientes dos direitos, obrigações e penalidades aplicáveis constantes da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), Lei n° 13.709/2018, bem como da política relativas à proteção de dados pessoais em âmbito institucional e obrigam-se a adotar todas as medidas razoáveis par garantir, por si, bem como seu pessoal, colaboradores, empregados e subcontratados, a adequação dos procedimentos e serviços que realizam tratamento de dados durante a execução deste contrato na extensão autorizada pela LGPD.

15.5. Ao término do contrato, o CONTRATADO concorda em manter sigilo à CONTRATANTE de toda a informação sigilosa a que tenha tido acesso durante a execução de suas tarefas.

15.6. O CONTRATADO entende que não está autorizado a utilizar esta informação para propósitos particulares, bem como não tem a liberdade para repassar esta informação a terceiros sem o consentimento expresso e por escrito do responsável pela informação.

15.7. O CONTRATADO autoriza, sem qualquer ônus, a utilização do material disponibilizado para a consecução deste instrumento para futuras necessidades da CONTRATANTE.

15.8. O CONTRATADO manifesta estar ciente de que tal consentimento poderá ser revogado a qualquer momento mediante solicitação via e-mail ou correspondência.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas o Código Penal Brasileiro, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos (em conjunto, “Leis Anticorrupção”) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por ela contratados.

16.2. No exercício dos direitos e obrigações previstos no presente contrato de e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições, cada uma das Partes se obriga a:
a) não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente; e

b) 	adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados.
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16.3. As partes se obrigam a notificar a outra, imediatamente, por escrito, a respeito de qualquer suspeita ou violação das legislações vigentes, bem como em casos em que obtiver ciência acerca de qualquer prática de suborno ou corrupção.

16.4. Fica ajustado entre as Partes que a comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula e das normas legais anticorrupção é infração grave e implicará na possibilidade de rescisão unilateral do contrato, sem qualquer ônus ou penalidade, respondendo a parte infratora pelas perdas e danos causados à parte inocente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17.1. O foro para discussão de questões oriundas do presente contrato será o da comarca de Fortaleza/CE, com renúncia expressa de privilégio.

E por estarem justos e contratados, CONTRATADA E CONTRATANTE, firmam o presente, em duas vias, perante as testemunhas que subscrevem.

Fortaleza/CE, XX de XXXXXX de 2026.
Partes:
___________________________________________________
xxxxxxx
CONTRATANTE

_____________________________________________________
C&A NET CONSÓRCIO DE CONSUMIDORES DE ENERGIA ELÉTRICA
                                                                         CONTRATADA



Testemunhas:
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_____________________ 
Nome:
CPF:

_____________________ 
Nome:
CPF:
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